
DEVERES DISCIPLINARES 

 

• Observar as normas legais e regulamentares 

 
Lei 8.112/1990.  
Art. 116.  São deveres do servidor:  
II - Ser leal às instituições a que servir;  

 
 

O dever descrito no inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112/90 implica observância de 

qualquer norma jurídica, seja constitucional, legal ou infralegal. Assim, é possível aplicar 

penalidade disciplinar a servidor que tenha descumprido lei, regulamento, decreto, 

regimento, portaria, instrução, resolução, ordem de serviço, bem como decisões e 

interpretações vinculantes e princípios neles inscritos. Dessa forma, a comissão deve 

indicar, no indiciamento, qual norma teria sido descumprida pelo servidor, a fim de lhe 

garantir o pleno exercício do direito à ampla defesa.  

  

Cumpre destacar que não cabe ao servidor avaliar a legalidade da norma ou a 

conveniência de cumpri-la ou não; caso se depare com norma evidentemente ilegal ou 

inconstitucional, deve provocar a autoridade competente para que a mesma seja alterada 

ou excluída do ordenamento jurídico ou, em casos graves, para representar contra a 

autoridade que a editou. Dessa forma, mesmo que em cumprimento à norma ilegal ou 

inconstitucional, ao servidor não será aplicada penalidade disciplinar por essa conduta. 

Tampouco poderá o servidor alegar desconhecimento da norma ou falta de 

treinamento/capacitação para justificar sua inobservância, conforme os entendimentos 

abaixo:  

  

Formulação Dasp 73.   

Erro de direito Aplica-se ao Direito Administrativo o princípio de que “ninguém se escusa 

de cumprir a lei alegando que não a conhece”.   

  

Parecer-Dasp.   

Abandono de cargo – ignorância da lei A ignorância da lei não é cláusula excludente da 

punibilidade.   

  

Uma vez que, na grande maioria dos casos, as infrações disciplinares se realizam por meio 

da inobservância de alguma norma jurídica, recomenda-se que as comissões disciplinares, 



bem como a autoridade julgadora, avaliem se a infração ao dever aqui discutido foi 

consumida por infração de maior gravidade ou especificidade.   

  

Uma particularidade do dever aqui analisado refere-se às repercussões disciplinares do 

acesso imotivado a sistemas informatizados, isto é, para finalidade sem motivação legal. 

Convencionou-se realizar uma gradação da conduta, a depender da qualidade de quem 

recebe a informação acessada imotivadamente. Caso o servidor revele o conteúdo da 

consulta a outro servidor do órgão, ao qual ambos estão vinculados, tal conduta poderá 

caracterizar infração ao dever de guardar sigilo, inscrito no inciso VIII do art. 116 da Lei 

nº 8.112/90; quando o conteúdo é revelado a particulares, tal ato pode caracterizar a 

infração descrita no inciso IX do art. 132 da Lei nº 8.112/90 (revelação de segredo obtido 

em razão do cargo). Destaque-se, também, que o servidor tem o dever de guardar, 

proteger e utilizar a senha que lhe dá acesso aos sistemas, o que poderá implicar 

inobservância do dever inscrito no inciso I do art. 116 da Lei nº 8.112/90.   

  

No que se refere ao sigilo de informações sobre operações financeiras, o art. 10 do 

Decreto 4.489, de 28 de novembro de 2002, expressamente determinou a caracterização 

da infração aqui comentada quando servidor público utilizar ou viabilizar a utilização 

indevida dessas informações. No art. 11 do mesmo diploma legal, determina-se a 

responsabilização administrativa pela indevida atribuição, fornecimento ou empréstimo 

de senha, bem como pelo uso indevido de senha restrita.  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


